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Parecer DCI No 405/2024
Boquim,10 de Maio de2024'

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdatnexigibilidadeno0Z2024-FMAS'

encaminhado pera comissão permanente de Licitação de compras e serviços da

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésComunicaçãolnternano22112024,referente

aoprocedimentoaserrealizadodeinexigibilidadedelicitação,objetivandoaContratação

da empresa S|NTESE CONSuLTORIA E ASSESSORIA LTDA',que tem por objeto a

contrataÉo da empresa para promoÉo e melhoramento da atuaÉo dos servidores e

usuários das políticas do sistema Único de Assistência social-suAS,através de

FormaçÕesecapacitaçôes,pormeiodeofertadeCursos,OÍicinas,seminários'Palestras'

Workshops e eventos assemelhados'solicltado através do Fundo Municipal de

Assistência Social e do Trabalho'

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no paragráfo 30 do artigo 8o

da Lei n.o 14.133t2O2'1, aplicado de forma subsidiária' advertindo que este Órgão de

Controlelnternonáosemanifestará-sobreojulgamentoouhabilitaçáodoslicitantes.

bemcomoaclassiÍicaçãooudesclassificaçãodaspropostas'tendoemvistaqueéde

responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das propostas'com fulcro no

artigo 61, § 2' da Lei 14J13U2021'

lmpende asseverar que não Íaz Pafte das atribuiçôes do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestão'

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo' iá que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos'AoDepartramentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspec{os técnicos'

!l - Da Dotação Orçamentária

ratiÍica a dotação orçamentária

I

O Departramento Municipal de Controle lntemo
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informada na SD - Solicitação de Despesa no 25612024 acostada aos aúos ás

fls.000069 a 000070,Solicitaçâo de despesa no 2SZDO24,Í\s.OOOOZ2 a

000073,Solicitaçâo de despesa n' 258D024, fls.000075 a 000076;Solicitação de

despesa n' 259D024, fls.000078 a 000079,Solicitação de despesa n" 260t2024,

fls.000081 a 000082 e Solicitação de despesa n" 261t2024,fls.000084 a 000085.

No mais, recomendo que a Secretraria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em funçáo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Consütuição Federal de í988:

AÍt. í67. Sáo vêdados:

t...1

ll - a reelizaÉo de despesas ou a essunçáo de obrigaçôes diretâs que
êxcedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Foder.l no 4.320rí964:

AÍt. 59 - O empenho da despese não podeÉ exceder o limitê dos
créditos concedidos.

Lei Complomont r no í0í12000:

Art. 16-[...1

§ ío Para os fins desta Lei Complementar, considera-sê:

| - adequeda com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotiaçáo específica e suÍiciente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somades todas as despesas da mesma
esÉcie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassedos os limites estabelecidos para o exercÍcio;

t...1

Ill - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, êm seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administraçáo Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos não praticarem seu míster para satisfação pessoal' mas sim tão

somentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospelaAdministração'

fundamentados diretamente pela Lei no'1 4'13312021' prevê:

Art. 5'Na aplicaçáo destr Lei, serào observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade,da moralidade' da publicidade' da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa'

daigualdade, do planeiamento, da transparência' da eficácia' da

segregaÉo de funções, da motivação' davinculação ao edital' do

julgamento objetivo, da segurança ,urídica' da razoabilidade' da

competitividade,da proporcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimênto nacional sustentável'

assimcomo as disposições do Decreto-Lei no 4657' de 4 de

setembro de

Brasileiro).

1942 (Lei de lntroduÉo às Normas doDireito

Ademais frisa-se que deverá ser observado aíligoTz e 94 em seus paragráfos

daLein.ol4.lS3t2o2l,aseguirtranscrito,determinaepmodeveráocorreràpublicidade

do edital , senão veja:

Ar. 72. O processo de contrataÉo direta' que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo' deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

t1
PaÉgrafo Único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

deconente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposiÉo do

público em sitio eletrônico oficial'

Art. 94. A divulgaçâo no Portel Nacionel de ContrataçÕes Públicas

Êi{óÉià;à"i6ináispensavet para a eficácia do contrato e.de seus

àoliamántos e oêveÉ ocorrer nos seguintes prazos'contados da data

t. l

ll - 1O (dez) dias úteis, no caso de contrataÉo direta'

1
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Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informaçôes ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resoluçáo TC no 29812016.

lV - Da Base legal e rccomendações

Vê-sê que a sustentaÉo da contratação direta via inexigibilidade de licitaçai
encontra respaldo no ert. 74,lll da LLCA, abaixo transcrito:

An.74. Ê inexigÍvel a licitação
inviabilidade de competiçáo, em especial

quando houver

t.l

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaÉo:

0 treinamento e aperfeiÇoamento de pessoal.

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

art. 62 e seus incisos da Lei 14.13312021 .Assim como nos termos do art.68 da LLCA.

Frise-se o a Secretarie solicita realize a contratacâo mediante a
rese od iva de o mercado trazendo Ía

imento d

Dreco a ser dis

notas fiscais s e afins ue com

pendido com a contratacão em tela. conforme oreceitua o art. 23. § 4o.art

72.Y.Yl e Vll da LLCA. senáo veiamos:

Art. 23. O valor pÍêviamente estimado da contratacão deverá ser comDatível

com o5 valoÍes DEticado6 Delo mercado. considerados os preços constantes
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de bancos de dados pÚblicos e as quantidades a serem contraEdas' observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do localde execuçâo do

objeto

t.I

§ 4o Nas contratações diretas Dor inexiqibilidado ou por dispensa' quando náo

for possivelestimar o valor do objeto na forma estrabelecida nos §§ '1o' 2oe3o

deste ertigo, o contratrado deverá comorovar previamente que os preços estáo

em conÍomidedê com os prâticado6 em contratações semêlhantes de obietos

de mesme natureza, por meio da apresentraçáo de notas Íiscais emitidas Dara

AíL 72. Oprócesso de conrataçáo direta' que comPreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação' deverá ser instruÍdo com os seguintes

contratacão Dele Administracão' ou por outro meio idôneo(gÍifei)'

documentos

t...1

V - comprovaÉo de que o contÍatado preenche os requisitos de hebilitaÉo e

qualificaÉo mÍnima necessária;

Vl - raáo da escolha do contratado;

Vll - iGtiÍicativa de DÍecolqrifti)

oficial

Parágrafo Único O ato que autoriza a contÍataçáo direta ou o extrato deconente do

contratodeveráserdivulgadoemantidoàdisposiÉodopÚblicoemsítioeletrÔnico

o

icitação ou da exec

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art' 9o' § 10 da Lei

1 4. 1 33 12021, abaixo transcrito:

Art. go É vedado ao agente pÚblico designado para atuar na área de licitaçóes e

contratos,ressalvados os casos previstos em lei:

§ ío Náo poderá participar, direta ou indiretamente' da I

contrato agente público de órgão ou entidade licitante o

uçáo do

ndo ser

5

u contratante, eve
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obseNadas as situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio

ou após o exercÍcio do caÍgo ou emprego, nostermos da legislaçáo que disciplina

a matéria.

Orienta-se neste sentido que seja apresentiada uma DeclaraÉo demonstrendo

que não constiam no quadro de societários colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão ou

função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataÉo, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao dispositivo acima citadoa,
Ademais que a Secrotaria s icitante deveÉ a orogoeouir o feito

após a verificacão ê comD ão noe autos dê saldo suficiente ouo suDorte toda
a despesa em conaonancla com os disDoqitivos transcritos no oaráo rafo anterior e
comolem entermente Lei no í4.1 21 a sequir citado:

fut. 72. O processo de contrataçâo direta, que compÍeende os casos de

inexlgibilidadê ê

Dos requisitos exigidos;

tt
lV - domomttecâo da compatibilidade da oÍ€vbão de lrcuÍaos
orcamontárlo! com o compromisso a ser assumido(gÍifoi),

Art. 73. Na hipótese de contrâhÉo diretâ indevida oconida com dolo,

fraude ou eno grosseiro,o contratado e o agente público responsável

responderáo solidariamente pêlo dano causado ao erário,sem prejuÍzo de

outras sanções legais cabíveis.

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia í0 de Maio de 2024 a Comissão permanente de Licitagões da

Prefeitura Municipal de Boquirn. Encaminha em pro@sso contendo em epenso:

o Documento de Formalização da Demanda(DFD),fls.000001;

o Estudo Técnico Preliminar -ETP,fls.000002 a 000007;

6
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Cópia de e-mails encaminhados e recebidos solicitando cotaçâo de

preços,fls.000008;

Carta Proposta apresêntada no valor total de R$ 83'200'00'conforme

descriminados no cronograma das atividades de capacitaÉo'

fls.000009 a 000015;

Termo de referência,fls'OOOO16 a 000030;

Cópia do Ato Constitutivo de Slntese Consultoria e Assessoria

1TDA,fls.000031 a 000034;

Cópia da Primeira Alteração do Ato Constitutivo Sintese Consultoria e

Assessoria Eireli-ME,fl s'000035 a 000036;

Documentos pessoais dos sócios da empresa'fls'OOO037 a 000038;

Comprovante de inscrição e situaçáo cadastral da empresa SINTESE

CONSULTORTA E ASSESSORIA LTDA'fls'000039;

Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal' estadual'

municipal,trabalhista,regularidade de FGTS e Certidáo negativa Judicial

de natureza cível,fls'OOOMO a 000O45;

Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica junto ao Tribunal de Contas

da União,fls.000046;

o Certidão Judicial,fls'000o47;

. Certidão negativa de licitantes inidôneos iunto ao Tribunal de Contas da

a

a

o

o

a

a

a

o

Uniáo,fls.000048;

Declaração coniunta: a) nâo se encontra impedida de contratiar sob

nenhuma das hiPóteses Previstas no Art. 14 da Lei Federal

14.13312021;b) cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social'

previstas em lei e em oúras noÍmas específicas; c) cumpre com o

disposto no inciso )0«lll do Artigo 7' da Constituição Federal' que

trata da proibiçáo de trabalho noturno' perigoso ou insalubre a menores

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos' salvo

na condiÉo de aprendiz, a partir de quatoze anos;d) tomou

conhecimento de todas as informa@es e das condi@es locais para o

7
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cumprimento das obriga@es contratadas; e) não realizou doaçáo em

dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou

campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de

outubro de 2015, conforme Lei Municipal n" 11.92512015;fls.000049;

. Notas fiscais de serviços realizados em diversos municípios,fls.O00O5O

a 000052;

. Atestado de capacidade técnica,fls.000053;

o Notas de empenhos de serviços realizados em diversos

municípios,fl s.000054 a 000057;

o Atestado de capacidade técnica,fls.000058;

o Justificativa da Secretaria Solicitante,fls.O0OO59 a 000068;

r SolicitaÉo de despesa n" 25612024, fls.000069 a 000070;

o Demonstrativo da despesa orçaméntária, f1s.000071;

o Solicitaçáo de despesa n" 257D024, fls.000072 a 000073;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000074;

o SolicitaÉo de despesa n'25812024, fls.000075 a 000076;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, f1s.000077;

o Solicitaçáo de despesa n" 25912024, fls.000078 a 000079;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000080;

o Solicitação de despesa n" 26012024, fls.00008í a 000082;

r Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000083;

o Solicitação de despesa n" 26112024, fls.0000&4 a 000085:

o Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000086;

. Cópia do memorando expedido pelo Setor de Planjemanto

encaminhando o processo a CPL,fls.000087;

o Portaria no 139l2024designa os Agentes de contratações,fls.OO0O88 a

000090;

. Justificativa da escolha do fornecedor,fls.O0OO91 a 000093;

o JustiÍicativa de preço,fls.000094 a 000095;

o Minuta do contrato,fls.000096 a 000109;

. Comunicação interna n" 22012024 encaminhando o p sso a

8
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Procuradoria Geral do Município' para análise e emissão de parecer

jurídico, fls.000110;

Parecer Jurídico no 456D024 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual' emitido em 10 de maio de

2024, pela Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes

dos Santos Alves,fls'OOO111 a 0001'17;

Certidão negativa municipal atuatizada'fls'000118;

Solicitação de Autorização da lnexigibilida de no 0O2t2024 expedida por

lzabel dos Santos Silva Silveira para a contrataçáo da empresa

SíNTESE GONSULTORIA para promoção e melhoramento da atuação

dos servidores e usuários das pollticas do sistema Único de

Assistência Social-SUAS,através de Formações e Capacitações'por

meio de oferta de Cursos,OÍicinas'Seminários'Palestras' 
Workshops e

eventos assemelhados,fl s'000'l 1 9'

Autorizaçpo da lnexigibilidade no OO2|2O24 pela Secretaria de

Assistência Social e do Trabalho para a contratação da empresa

S|NTESE CONSULTORIA para promoção e melhoramento da atuaçpo

dosservidoreseusuáriosdaspolÍticasdoSistemaUnicode
Assistência SociaFSUAS,através de Formações e CapacitaçÉes'por

meio de oferta de Cursos,OÍicinas'Seminários'Palestras' 
Workshops e

eventos assemelhados,Íls'0O0120 a 000121 ;

Comunicado interno n" 221lÉ:024 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer' as

a

o

a

o

fls.000122.

termo cpntratual, ademais recomendamos a:

o ManÚenção das mesmas condições

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para inicio do

procedimento, recomendamos a cpmo sendo imprescindÍvel para a formalização do

de habilitação jurÍdico-fiscal
9
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durante todo o procedimento;

o Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposiçôes contidas ma

Lei no 1372612018 que 'Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal

e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e
SimpliÍicação";

r Revisão geral do pro@sso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Anexar o Plano de ContrataçõesAnual 2024(pCA);

o Anexar a Cópia da Portaria N" 101/2023 que designa a equipe do
Setor de Planejamento;

. Comprovante de lnscriÉo Municipal;

o Anexar a notória especializaçáo dos palestrantes dos cursos;
o Anexar conteúdo programático dos cursos e carga horária, e as

respectivas datas e horários êm que ocorrerá;

o Justificar que tais capacitagões não podem ser ofertas pelos

profissionais do quadro de servidores existente;

o JustiÍicar que as capacitiaçÕes ofertadas gratuitamente na modalidade^
EAD pelos diversos órgãos que oferecem cursos desse cunho não --

suprimem a necessidade do conhecimento específico para o
desempenho de suas atividades laborais;

. JustiÍicar o quantitativo de servidores que irão participar das
capacitações e a vantagem de contratar uma empresa para realização

do curso, ao invés de pagar taxas inscrições de cursos abertos

ofertados por diversas empresas do ramo;

o Ademais que os servidores paíicipantes devem desempenhar funções
correlatias de acordo @m os cursos ofertados.

l0
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AlémdeobservadasascláusulaseditalÍciasquetratamdasobrigaçõese

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual'

estesresponúveispeloacompanhamento'Íiscalizaçáoepossívelaplicaçãode
sangões, conforme o teor do al.' 117 da LLCA a seguir transcrito:

VI - Da Fiscalização e Controle

solicitante o

controle quando da solicitação

Ademais orientamos' qu

na

os seguintes documentos os qua ts

da liquidação da desPesa'

e cabeÉ ao secretário da respecliva pastra ou

AÍt. 't 17. A execuÉo do contrato deveÉ seÍ acompanheda ê

fuceltsâda por í (um) ou mab ÍtBcais do contrato'

represêntantes da AdministraÉo especialmente deeignadoe

confoÍme requisitosêstabelecidos no art To desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos' permitida a contÍataÉo de terceirospara

assisti-los e subsidiá-los com infoÍmaçóes pertinentes a essa

atÍibuiçáo.

§ 10 O fiscal do conÍ"to anotaá em registro próPrio todat as

ocoÍÉnciasrelacionadasàexecuÉodocontrato'determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das luaÍtas ou dos

deÍêitosobseNados'

§ 20 O fiscal do contrato lníomaá a seus supeÍ|orc8' em tempo

hábil para a adoção das modldas convenientes' a situaÉo que

demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua

comPetência.

§ 3o O fiscal do conÚato seÉ auriliado pelos Órgãos de

aasessoEmonto luÍÍdico e de contÍolê lntemo da

AdministaÉo, que deverào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantês paraprevenir riscos na execuÉo

contra$al. (gÍiÍêi)

Dessa Íorma para Íins de subsidiar a execuçâo contratual pela secreta

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l)'

documento este, sem Prejulzos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de
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contrato, atestiar as notias fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e @ntrole das atividades, bem como a fiscalizaçâo contratual, e
elaboragáo do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressattia-se que

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vll - tlo Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e
fiscalização contratual,e do fiscal contratual,frisamos também no que refere-se ao
paqamento .)onforme o teor do art. '141 da LLCA abaixo transcrito: ^

Art. 141. No dever de pagamento pela Administraçáo, será

obsêÍveda a ordem cronológica paÍa c,lda fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fumecimênto de bens;

ll - loca@s;

lll - prestaÉo de serviços;

()

§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá

ser alterada, mediante préviajustificativa da autoridade competente

e posterior comunicâçáo ao órgáo de controle intemc

daAdministraçâo e eo tribunal de contas competente,

exclusivamente nas seguintes situaçóes:

l- grave perturbaÇáo da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade pública:

ll - pagamento a microempresa, empresâ dê pequeno porte,

agricultor familiar, produtor ruralpessoa fÍsica, microemprêendedor

individual e sociedade cooperativa, dêsde que demonstrado o

risco dêdescontinuidede do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de sêÍviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

l2
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lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência,

contratada,

V - pagamênto de contEto cuio obieto sela imprescindÍvel para

assegurar a integridade dopatrimônio público ou Para manter o

funcionamento das atividades finalísticas do Órgão ou

entidade,quando demonstrado o risco de descontinuidade de

prestaÉo de serviço pÚblico de relevância ou ocumprimento da

missáo institucional.

recuperaÉo judicial oudissoluÉo da empresa

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordêm cronorógica,a inobservância da ordem cronrógica possibilitará a apuração do

responsável,ademais frisa que deverá ser disponibilizada' mensalmente' na seção

especíÍica,, cronorógia de pagamêntos",a ordem cronorógica dos pagamentos, e as

lustiÍicativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem'em atendimento ao

§ 2o e § 30 do art 141 da Lei 14'13312021'

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito' desde que observadas as recomendações

encimadas,devendoosautosdoprocessoserencaminhadoàAutoridadeSuperiorpara

Vlll - Da Conclusão

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor iuízo'

Vane o
Co do Municipal

De o'loDO21
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